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PODER EXECUTIVO

Divisão de Convênios – Terceiro Setor
 
Termo de Reti-Ratificação: n° 05/2020
Processo Administrativo: 29.142/2020
Contratante: Prefeitura Municipal de Botucatu
Contratada: Associação Beneficente de Pirangi
Objeto: Aditamento do contrato 343/2018
Vigência: 01/10/2020 a 30/9/2021
Assinatura: 30/09/2020
 
Cultural



    
Avenida Dom Lucio, 755 - Centro  

Botucatu-SP 

CEP 18.602-092 

(14) 3811-1470 

cultura@botucatu.sp.gov.br 

www.botucatu.sp.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 
Secretaria de Cultura 

 

 

Lista dos Pareceristas selecionados e suplentes, por nível de 

qualificação, conforme Edital nº 002/2020. 

 

A Prefeitura do Município de Botucatu, através da Secretaria de Cultura, 

torna pública a presente lista dos Pareceristas selecionados e suplentes 

para compor as Comissões de Análise de Projetos Culturais, objetivando 

a contratação dos referidos profissionais em acordo com o caput do art. 

25 da Lei Federal 8.666/93, para exercerem atividades de análise e 

emissão de parecer técnico de projetos culturais inscritos nos editais 

publicados com recursos oriundos da Lei Federal nº 14.017/2020 (Lei 

Aldir Blanc). 

 

Os Proponentes foram credenciados por nível de qualificação, de acordo 

com a pontuação obtida pelo somatório dos requisitos de formação, 

experiência no segmento e experiência como perito na avaliação de 

projetos, conforme critérios do Edital 002/2020. 

 

Lista de Selecionados 

 

1. Lúcio Enrico Vieira Attia  

2. Morgana Maria Pessoa Soares      

3. Adson Rodrigo Silva Pinheiro  

4. Tiziane Assunção Virgílio  

5. Verônica Guimarães Brandão da Silva  

6. Bárbara Pereira Collier  

7. Wayner Tristao Gonçalves  

8. Kelly Cristina de Souza dos Santos  

9. Fátima Cristina Monis  

10. Rodrigo Guillermo Olivárez Olivares  
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Lista de Suplentes 

 

1. Bruno César Alves Marcelino  

2. Ravel Andrade de Sousa  

3. Bruno Rafael de Albuquerque Gaudêncio  

4. Cecília da Rocha Pessôa  

5. Ana Silveira Martins  

6. Anna Carolina Faria Lirio  

7. Jonara Salete Fabiane  

8. Marta Cesar  

9. Simone Marçal  

10.Michel de Oliveira Silva   

 

O profissional que teve a solicitação de credenciamento indeferida 

poderá interpor recurso no prazo de 3 (três) dias corridos, a contar da 

presente data, através do e-mail: cultura@botucatu.sp.gov.br 

 

Botucatu, 19 de Outubro de 2020. 
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Educação



          

   

 
   

 
  
 

       

       
       
       
       

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 
SECRETARIA DE GOVERNO 

Departamento de Planejamento e Orçamento 
          

 REF:- SETEMBRO 2020 
       
       

EDUCAÇÃO 
          

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

ART.212 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
          

IMPOSTOS  E  TRANSFERÊNCIAS 
  

                                                       MUNICIPAL   25.335.901,60 

1.1.1.2.01.1.1.00.00 ITR MUNICIPALIZADO 253.471,32 

1.1.1.3.00.0.0.00.00 IMPOSTOS SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NAT 2.209.471,73 

1.1.1.8.01.1.0.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL 7.192.444,32 

1.1.1.8.01.1.2.00.00 I P T U MULTAS E JUROS 127.122,08 

1.1.1.8.01.1.3.00.00 I P T U DIVIDA ATIVA 1.005.499,00 

1.1.1.8.01.1.4.00.00 I P T U DIVIDA ATIVA MULTAS E JUROS 605.270,73 

1.1.1.8.01.4.1.00.00 I T B I INTER VIVOS PRINCIPAL 4.392.108,56 

1.1.1.8.01.4.2.00.00 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSAO INTER VIVOS DE BENS IM 4.495,61 

1.1.1.8.01.4.3.00.00 I T B I INTER VIVOS DIVIDA ATIVA 840,78 

1.1.1.8.01.4.4.00.00 I T B I DIVIDA ATIVA MULTAS E JUROS 529,68 

1.1.1.8.02.3.1.01.00 ISS SIMPLES NACIONAL 2.502.839,35 

1.1.1.8.02.3.1.02.00 ISS NORMAL 6.833.688,46 

1.1.1.8.02.3.1.03.00 ISS STN 13.085,22 

1.1.1.8.02.3.2.00.00 I S S MULTAS E JUROS 41.211,82 

1.1.1.8.02.3.3.00.00 ISS DIVIDA ATIVA   108.189,77 

1.1.1.8.02.3.4.00.00 ISS DIVIDA ATIVA MULTAS E JUROS   45.633,17 
  

    TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO   12.192.217,53 

1.7.1.8.01.2.1.00.00 F P M COTA MENSAL PRINCIPAL 12.192.217,53 

1.7.1.8.06.1.1.00.00 ICMS - LC 87/96 0,00 
  

    TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO 26.921.201,88 

1.7.2.8.01.1.1.00.00 COTA PARTE - ICMS 23.891.072,97 

1.7.2.8.01.2.1.00.00 ICOTA PARTE  - IPVA 2.857.290,00 

1.7.2.8.01.3.1.00.00 COTA PARTE - IPI - EXPORTAÇÃO  172.838,91 
       

TOTAL IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 64.449.321,01 
          

    APLICAÇÃO OBRIGATÓRIA - 25% (A) 16.112.330,25 
       

    RENDIMENTO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA - 25% (B) 0,00 
     

  

    DEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO FUNDEB (C) -7.873.377,99 
       

9.1.1.2.01.1.1.00.00 COTA PARTE - FPM -50.694,22  

9.7.1.8.01.2.1.00.00 COTA PARTE - FPM -2.438.443,38  

9.7.1.8.06.1.1.00.00 ICMS - LC 87/96 0,00  

9.7.2.8.01.1.1.00.00 COTA PARTE - ICMS -4.778.214,55  

9.7.2.8.01.2.1.00.00 COTA PARTE  - IPVA -571.458,04  

9.7.2.8.01.3.1.00.00 COTA PARTE - IPI - EXPORTAÇÃO -34.567,80  
     . 

APLICAÇÃO  MINIMA  OBRIGATÓRIA -  RECURSOS PRÓPRIOS (A) + (B) - (C) 8.238.952,26 
       

Ano XXX    |   Edição 1597 B   |  Lei municipal n° 5964/2017 |        Segunda-feira, 19 de Outubro de 2020                                                       4

EDUCAÇÃO

Semanário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 



 

DESPESAS CONSIDERADAS NA APLICAÇÃO OBRIGATÓRIA 
  

VINCULO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO 
  

12.122 965.994,70 910.258,58 910.258,58 

12.361   17.830.988,09 13.904.978,03 12.876.689,71 

12.365   8.543.000,58 7.795.646,62 5.931.478,75 

12.367   2.740.741,89 2.662.808,64 1.997.106,48 

 TOTAL 30.080.725,26 25.273.691,87 21.715.533,52 

          

       

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO 91,28% 76,69% 65,89% 
       

FUNDEB 

1.3.2.1.00.1.1.02.07 RENDIMENTO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA 4.300,28 

1.7.5.8.01.1.1.00.00 FUNDEB 16.273.289,00 

TOTAL 16.277.589,28 
  

VINCULO CER43901 EMPENHADO LIQUIDADO PAGO 

02.261.0000 29.557.372,31 29.489.157,56 29.485.604,32 

02.262.0000 19.748.855,62 16.005.909,13 16.001.901,13 

TOTAL 49.306.227,93 45.495.066,69 45.487.505,45 
       

PERCENTUAL 

261.00 (60%) 181,58% 181,16% 181,14% 

262.00 (40%) 121,33% 98,33% 98,31% 

TOTAL 302,91% 279,50% 279,45% 

Ano XXX    |   Edição 1597 B   |  Lei municipal n° 5964/2017 |        Segunda-feira, 19 de Outubro de 2020                                                       5

Semanário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 



Ano XXX    |   Edição 1597 B   |  Lei municipal n° 5964/2017 |        Segunda-feira, 19 de Outubro de 2020                                                       6

Semanário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

BOTUPREV

GERÊNCIA DE BENEFÍCIOS

“CONCEDE PENSÃO POR MORTE”
                                                                           Portaria nº 180, de 15 de
outubro de 2020, concede Pensão por Morte a ARTHUR DE SOUZA
RIBEIRO, dependente de KARINA MARIA DE SOUZA, falecida em 19 de
maio de 2020, de acordo com o artigo 40, § 7º, II, da Constituição Federal, e
artigos 77 e seguintes da Lei Complementar Municipal nº 1.231, de 19 de
dezembro de 2017.

Botucatu, 15 de outubro de 2020.

Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do BOTUPREV

 
Fabiana Roberta de Barros

Gerente de Benefícios BOTUPREV
 

“APOSENTA O SERVIDOR QUE ESPECIFICA”        
                                                                           Portaria nº 181, de 19 de
outubro de 2020, concede aposentadoria voluntária por Idade ao servidor
MANOEL FERNANDES, de acordo com o artigo 40, § 1º, inciso III, alínea
“b”, da Constituição Federal e artigo 42 da Lei Complementar Municipal nº
1.231/17.

Botucatu, 19 de outubro de 2020.

Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do BOTUPREV

 
Fabiana Roberta de Barros

Gerente de Benefícios do BOTUPREV
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